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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 30/2019
de 16 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Vítor Paulo da Costa Sereno 
como Embaixador de Portugal não residente na Costa do 
Marfim.

Assinado em 28 de março de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 12 de abril de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva.

112228784 

 Decreto do Presidente da República n.º 31/2019
de 16 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Pedro Nuno de Abreu e Melo Bártolo, como Embaixador 
de Portugal não residente na Albânia.

Assinado em 28 de março de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 12 de abril de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva.

112228808 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 50/2019
de 16 de abril

O Regulamento (UE) 2016/1628 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de setembro de 2016, contém requi-
sitos respeitantes aos limites de emissão e procedimentos 
de homologação UE de motores de máquinas móveis não 
rodoviárias, visando assegurar o funcionamento do mer-
cado único na colocação desses motores no mercado.

O referido regulamento estabelece novos limites de 
emissão para os motores de combustão interna destinados 
a equipar máquinas móveis não rodoviárias, refletindo o 
progresso tecnológico e garantindo convergência com as 
políticas da União Europeia para o setor rodoviário. Com 
o estabelecimento desses limites, pretende reduzir -se as 
emissões de gases e partículas poluentes provenientes de 
máquinas móveis não rodoviárias, contribuindo, assim, 
para a realização dos objetivos de política de qualidade 
do ar na União Europeia.

Ainda que este regulamento seja direta e obrigato-
riamente aplicável, torna -se necessário assegurar a sua 
efetiva execução na ordem jurídica interna, pelo que o 
presente decreto -lei adota as disposições necessárias para 
a concretização de certas exigências específicas ou opções 
genericamente atribuídas aos Estados -membros.

O presente decreto -lei visa primordialmente designar a 
entidade homologadora e a autoridade de fiscalização do 
mercado, bem como estabelecer as sanções aplicáveis ao 
incumprimento das disposições previstas no regulamento.

Tendo em conta que a anterior legislação da União Eu-
ropeia aplicável aos limites de emissão e à homologação 
de motores de combustão interna destinados a equipar as 
máquinas móveis não rodoviárias foi revogada e substi-
tuída pelo regulamento em apreço, o presente decreto -lei 
procede também à revogação da correspondente legislação 
nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei assegura a execução na or-
dem jurídica interna do disposto no Regulamento (UE) 
2016/1628 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de 
setembro (Regulamento), que estabelece os requisitos 
respeitantes aos limites de emissão de gases e partículas 
poluentes e à homologação de motores de combustão in-
terna para máquinas móveis não rodoviárias, que altera os 
Regulamentos (UE) n.º 1024/2012, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de outubro, e (UE) n.º 167/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de fevereiro, e 
que revoga a Diretiva 97/68/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de dezembro.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
presente decreto -lei:

a) Procede à designação das autoridades nacionais com-
petentes para a execução do Regulamento;

b) Define os procedimentos para a comunicação de dados 
à Comissão Europeia e aos outros Estados -membros;

c) Elenca as obrigações da entidade homologadora e 
da autoridade de fiscalização do mercado nos termos do 
Regulamento;

d) Procede à criação do quadro sancionatório aplicável 
em caso de infração ao disposto no Regulamento e no 
presente decreto -lei.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente decreto -lei aplica -se a todos os mo-
tores abrangidos pelas categorias enunciadas no n.º 1 do 
artigo 4.º do Regulamento, instalados ou destinados a ser 
instalados em máquinas móveis não rodoviárias e, no que 
respeita aos limites de emissão de gases e partículas po-
luentes desses motores, às referidas máquinas móveis não 
rodoviárias.


